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Assembleia Municipal de Ribeira Brava

EDITAL N.O 9812026

PUBLICIDADE DAS DELIBERAÇOES - SESSÃO ORDINÁRIA DA
ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE 2410412026

A Assembleia Municipal da Ribeira Brava, na sessão ordinária que decorreu no
dia24 de abril de2026, apreciou e deliberou o seguinte:

PERIODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA

Apreciação e votação da ata da sessão ordinária de vinte e sete de fevereiro de dois mil e

vinte e seis.

DELIBERAÇÃO: Aprovada por Unanimidade

PERÍODO DA ORDEM DO DIA

PONTO I - Foi apreciada a informação esuita do Senhor Presidente da Câmara e da

Situação Financeira, nos termos do disposto na alínea c), do n.o 2, do artigo 25." da lei

7512013, de 12 de setembro.

PONTO 2 - Apreciação e votação da Prestação de Contas referente ao ano de 2025, em

conformidade com o disposto na alínea l) do n.o 2 do artigo 25 .o daLei 7 512013, de 12 de

setembro, e com o disposto no Decreto-Lei n.o 19212015, que aprova o Sistema de

Normalização Contabilística para as Administrações Pública (SNC-AP).

DELIBERAÇAO: Aprovado por maioria (Abstenção I-JPP e 8-RB1)

PONTO 3 - Discussão e votação da Informação Financeira - Resultados Líquidos do

Exercício de2025, com o disposto naalíneac) do n.o I do artigo 25.o daLei75l20l3,de

12 de setembro, e com o disposto no Decreto-Lei n.o 19212015, que aprova o Sistema de

Normalização Contabilística para as Administrações Pública (SNC-AP).

DELIBERAÇÃO: Aprovado por maioria (Abstenção I-JPP e 8-RB1)
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pONTO 4 - Discussão e votação do Regulamento Municipal de Atribuição das

Habitações Sociais do Município da Ribeira Brava, em conformidade com o disposto na

alínea g) do n." 1 do artigo 25.' daLei75l20l3, de 12 de setembro.

DELIBERAÇÃO: Aprovado por maioria (Abstenção 8-RB1)

pONTO 5 - Discussão e votação da2.u Alteração ao Regulamento do Cartão Municipal

do Idoso, em conformidade com o disposto na alínea g) do n." 1 do artigo 25.o daLei

7512013, de 12 de setembro.

DELIBERAçÃO: Aprovado por Unanimidade

pONTO 6 - Discussão e votação da l.u Alteração ao Regulamento Municipal de

Atribuição de Apoios a Creches, Jardins de Infância, Ensino Pré-Escolar, Básico e

Secundário, em conformidade com o disposto na alínea g) do n.o 1 do artigo 25.o daLei

7512013, de 12 de setembro.

DELIBERAÇÃO: Aprovado por maioria (Abstenção 8-RB1)

PONTO 7 - Designação de representante das Juntas de Freguesia na Comissão Municipal

de Proteção Civil, em conformidade com o disposto naalineaK) do artigo l3.o do Decreto

Legislativo Regional n.' 39 12023 lM.

DELIBERAÇÃO: Com 17 votos, foi designado o Presidente da Junta de Freguesia de

Campanrírio como representante. ----------

OBS: Estas votações foram aprovadas em minuta nos termos do n.o 3 e n.o 4, do artigo

57" dalei n.o 7512013 de 12 de setembro'

Ribeira Brava, 24 de abril de 2026,

A Presidente da Assembleia Municipal,

(Clara Tiago de Sousa Coelho)
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